
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 90304/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  0036.102085/2022-76

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal, pelo período de 12 (doze) meses, incluído providências para
instalação completa dos sistemas respec�vos, com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros
insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e
manutenção preven�va e corre�va dos equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas,
como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as necessidades do Hospital de Retaguarda de
Rondônia - HRRO.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26
de fevereiro de 2024 e Portaria nº 92 de 05 de novembro de 2024, publicada no DOE de 06 de novembro de 2024,
informa que elaborou resposta aos pedidos de Impugnação apresentados por empresas interessadas, interpostos em
face do PE 90304/2024/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

1. DAS PRELIMINARES

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos da Lei 14.133/2021, ar�gos 164, e do item 3.1 do
Instrumento Convocatório), conforme comprovam os documentos colacionados ao processo administra�vo SEI
relacionado a este PE 90304/2024/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas aos pedidos de Impugnação.

 

2. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DA SUPEL

 

2.1) SÍNTESE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA A - 1 (0054791436):

 
Por derradeiro, a exigência para que a empresa Contratada se obrigue a contratar apenados em regime semi-
aberto e egresso do sistema penitenciário para o objeto em questão mostra-se totalmente incompa�vel com a
previsão legal, o que certamente comprometerá o caráter compe��vo da licitação.

 

2.1.1) MANIFESTAÇÃO DA SUPEL-UPSILON:

 

Considerando que o objeto do certame não se trata de serviço com dedicação exclusiva de mão de
obra, esta Comissão de Licitação decide julgar procedente a impugnação interposta em face do Pregão Eletrônico
90304/2024.



Portanto, fica suprimida a declaração da alínea "g" conforme o Adendo Modificador:

 

ONDE SE LÊ:

9.14. DAS DECLARAÇÕES:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons�tuição Federal.

e) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; (ME E EPP)

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi�da
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de liberdade,
em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021, que regulamenta a
Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009, acompanhada de declaração emi�da pela Gerência de Reinserção
Social da Secretaria de Estado da Jus�ça - SEJUS, que dispões acerca de pessoas aptas à execução de trabalho;

9.15 As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

LEIA-SE:

9.14. DAS DECLARAÇÕES:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons�tuição Federal.

e) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; (ME E EPP)

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi�da
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15 As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

 

3. DA DECISÃO

 

Isto posto, com fulcro no Art. 164, da Lei 14.133/2021, e item 3.1 do Instrumento Convocatório,
RECEBO E CONHEÇO os Pedidos de Impugnação interpostos pelas empresas interessadas na par�cipação da licitação,
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em face do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90304/2024/SUPEL, e presto os esclarecimentos solicitados, e,
considerando que as modificações afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de
abertura do certame fica reagendado para o dia 06 de dezembro de 2024, às 10h:00min (horário de Brasília - DF), no
site : h�ps://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados.

 

Publique-se.

 

Dê ciência a todas as empresas interessadas por meio de regular publicação!

 

 

Valdenir Gonçalves Júnior
Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO
Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

SUPEL/RO
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Valdenir Gonçalves Junior, Pregoeiro(a), em 14/11/2024, às 11:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0054793765 e o código CRC 5DDB313D.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0036.102085/2022-76 SEI nº 0054793765

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

